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Comissão Europeia - Comunicado de imprensa

O Colégio de Comissários decidiu hoje registar uma iniciativa de cidadania europeia,
intitulada «Cidadania Permanente da União Europeia».

O principal objetivo da iniciativa proposta é garantir que a cidadania europeia e os direitos a ela
associados não possam ser perdidos uma vez adquiridos.Os organizadores citam, em especial, o
contexto do Brexit e a futura perda da cidadania da UE, bem como dos direitos a ela associados, por
parte dos cidadãos do Reino Unido.

A decisão da Comissão de registar a iniciativa diz unicamente respeito à admissibilidade jurídica da
proposta. Nesta fase, a Comissão não analisou a substância da proposta.

O registo da iniciativa terá lugar em 23 de julho de 2018, dando início a um processo de um ano de
recolha de assinaturas de apoio pelos seus organizadores. Se, no período de um ano, a iniciativa
obtiver um milhão de declarações de apoio provenientes de, pelo menos, sete Estados-Membros
diferentes, a Comissão disporá de três meses para reagir. A Comissão pode decidir dar ou não
seguimento ao pedido, devendo, em ambos os casos, motivar a sua decisão.

Contexto
Previstas no Tratado de Lisboa, as iniciativas de cidadania europeia foram lançadas em abril de 2012,
para proporcionarem aos cidadãos a possibilidade de influenciarem a agenda política, com a entrada
em vigor do regulamento sobre a iniciativa de cidadania europeia, que dá execução às disposições do
Tratado.

Após ter sido oficialmente registada, uma iniciativa de cidadania europeia permite que um milhão de
cidadãos oriundos de, pelo menos, um quarto dos Estados-Membros da UE convidem a Comissão
Europeia a apresentar propostas legislativas nos domínios da sua competência.

Segundo as condições de admissibilidade previstas no regulamento sobre a iniciativa de cidadania
europeia, a ação proposta não pode estar manifestamente fora da competência da Comissão para
apresentar uma proposta de ato jurídico, não pode ser manifestamente abusiva, frívola ou vexatória,
nem pode ser manifestamente contrária aos valores da União.

Para mais informações
Texto integral da iniciativa de cidadania proposta com o título «Cidadania Permanente da União
Europeia»

Outras iniciativas atualmente em fase de recolha de assinaturas

Sítio Web da Iniciativa de Cidadania Europeia

Regulamento sobre a iniciativa de cidadania europeia

Fórum da Iniciativa de Cidadania Europeia

 

 

Contactos para a imprensa:
Natasha BERTAUD (+32 2 296 74 56)
Tim McPHIE (+ 32 2 295 86 02)

Perguntas do público em geral: Europe Direct pelo telefone 00 800 67 89 10 11 ou por e-mail

http://ec.europa.eu/citizens-initiative/public/initiatives/open/details/2018/000003
http://ec.europa.eu/citizens-initiative/public/initiatives/open/details/2018/000003
http://ec.europa.eu/citizens-initiative/public/initiatives/ongoing/details/2015/000005
http://ec.europa.eu/citizens-initiative/public/welcome
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02011R0211-20131008&amp;from=PT
https://ec.europa.eu/collab-eci
mailto:natasha.bertaud@ec.europa.eu
mailto:tim.mcphie@ec.europa.eu
http://europa.eu/contact/
http://europa.eu/contact/call-us/index_pt.htm
http://europa.eu/contact/write-to-us/index_pt.htm
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